
HOMOLOGAÇÃO

d.o.u._2ã / ...<5!.. /..^....P-i

D.O.lJ..Xé'J.:^...- /..<?.'í?....Seção ./g.P../.y..

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO _
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

fV)

Interessado/mantenedora: associaçao Lbivibiiae ui educa-
ÇÃO E CULTURA

ASSUNTO: Retificação do Parecer CES 092/2000, de 27/01/200Ü

RELATOR: Cons. Yugo üKida

UF:

SP

PROCESSO N-: 23001.000042/2000-44
APROVADO EM:CÂMARA OU COMISSÃO:PARECER N^: 15/02/00

CESCES 153/2000

I - RELATÓRIO e MÉRITO

o Diretor Geral das Faculdades Integradas

Faruldades Integradas Anhanguera, pelo prazo de cinco anos . i'^ ho
Aleaa o requerente que a Comissão Verifloadora, que lá esteve, opmojJ. a'?"]

tjllitaoâo acima citada favoravelmente ao reconhecimento da habilitaçao em Magistério dassSfKaTs do Ensino Fundamental, uma vez que o currículo pleno do curso sempre
manteve as disciplinas de Metodologia do Ensino de 1» grau e a respectiva Pratica de Ens
no de 1= grau (300 h/a), exigências da legislação para (fgS
vado por esse Conselho, especificamente no Parecer CES n 276/98 e Parecer oca

alunos da habilitação em Administração Escolar, Ingressarrtes em 1997, 1998 e
1999, ficariam sem o direito de lecionar nas Séries Iniciais das escolas do Ensino Funda
mpntal caso não hsis 3 rGtificsção no PsrocGr 092/2000. _ ^ li

Para os alunos ingrossantGS a partir do ano iGtivo do 2000 já ,
uma VGZ quG a instituição tGVG aprovado novos currículos g turmas com habilitaçoGS Gm Sg-
riGS Iniciais/SupGrvisão Escolar g SériGS Iniciais/OriGntaçao Educacional, nos tormos
gislaçãcMng^^^^^^^ os ParGCoros antorioros citados polo roquoronto, vorificamos quG IhG
cabo razão ao solicitar a ratificação do ParocGr 092/2000.

O ParGCGr CES 552/98 é claro nosto sentido ao sg raÍGrir quG a) os alunos concluin-
tGS do Curso dG Pedagogia, habilitação em Magistério das Matérias Pedagógicas do 2-
grau tem o direito de lecionar nas Séries Iniciais do 1^ grau, desde que hajam estudado a
Metodologia e Prática de Ensino; b) a universidade pode apostilar, no diploma, este direito
adquirido pelos alunos".
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vasto O número de Pareceres do antigo CFE e do CNE sobre o assunto, todos na

mesma linha de raciocínio, formando uma jurisprudência sobre o assunto.

Julgando procedente o pedido de retificação, este relator vota no sentido de se
acrescentar ao Parecer 092/2000, um novo parágrafo.

II - VOTO DO RELATOR

Voto favoravelmente à retificação do Parecer CES 092/2000, inciuindo-se um novo
parágrafo em seu voto, que passa a ter a «esuinte tedação: voto tembem ̂vorave mente a
oue as turmas ingressantes nesse curso/habilitaçao, nos anos de ® ' ,®
nham aprovada a inclusão da habilitação em Magistério-das Series iniciais do Ensino Fun
damental, como apostilamento nos respectivos di^oma^

Brasília-DF, 15/^e fevereiro 2000.

Con!áelheir"^'ago uki^- Relator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator.

Sala das Sessões, ^ 5 de fevereiro de 2000.

Conselheiros; - Robéfto Cláudio Frota Bezerrà^esidente

Arthur
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